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ESTÀDO DÀ PÀRAiBÀ
PREETITORA UI'NICIPÀI DE DUAS E§TR,ADÀS

CEI{TR,AL DE CO}IXRATÀÇôES M'NICIPÀIS

Esrt Do rÉcrrco pRELTMTNAR ETp

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendlda, demonstrando os elementos e as informaçÕes essenciais gue servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses ê as necessidades da AdministrâÇão, reprêsentada pela sua estrutura organizacíona1.

2. objeto
Constitui ob3eto
para a promocão

do presente estudo técnlco
de cursos de capacitação com o obietlvo de promover o

a pretensa: qe4lrataqêq dê empresa especializada
desenvofvimento

econômico e social do Muni_ cipio de Duas Estradas PB

3. Neceseidade da coatratação
A contrataÇão descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivaçáo de serwiço para
suprJ-r demanda especlflca - Contrat.ação de empresa especializada para a promoção de cursos de
capacitação com o obietivo de promover o desenvolvj-mento econômico e social do Municipio de
Duas Estradas - PB , considerada oportuna e imprescindivel, bem como relevante medida de
interesse púbIico; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a
promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos
objetlvos programados, observadas as diretrizes e mêLas definidas nas ferramentas de
planejamento aprovadas Inão constituiu incumbência obrigatória da Centra] de ContrataÇôes
Municipais, realizar pesquisas de mercado em outros entes púb}lcos, sendo essa atribuição,
tendo em vista a complexidade dos diversos objetos l-i-citados, dos setores ou pessoas
competentes envofvidos na contratação do objeto" (Acórdão no 3576/200'1, Primeira Câmara,
Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo no 005.991-/2000-7). Porlanto, os preÇos que compõem a
estimativa lmédia do (s) preÇo (s) , menor (es) valor (es) , preÇo de referência] do presente
instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de mercado sobre preÇo justo
praticado, realizados pelo setor demandante [que mais consumirá ou se utilizará do (s)
serviÇo (s) I .

4. ÀJ.intramento aos planos da Âdministração
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projêtos, prog:ramas e procêssos.

5. Reguisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contrataÇão são:

Concl-usão:
A vigência
2025, cons
prorrogada

I'NIDÀDE
Und
Und
Und

QI'ÀnfEIDÀDE
01
01
0t-

que
LeiOs prazos máximos de inicio de etapas de execuÇão ê de conclusão do objeto da contrataÇão,

admitem prorroqação nas condiÇões e hipóteses previstas nos Arts- 105 a 114 da

:: 4-733/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Inicio: Imediato

três meses
da presente contrataÇão será determinada: até o final do exercicio financeiro de

iderada da data de assinatura do respectivo instrumento de aiuste; podendo ser
nos termos dos Arts- 105 a l-14 da Lei 14.L33/202]-

A contrataÇão do serviço, objeto deste estudo prê1lminar, deverá c derar os seguintes
L23, de 14 denormativos: Lei Federal n" 14.133, de 1o de Abr11 de 2021; Lei Compl

Dezembro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendlda deverá possuir previsão
e financeira com o orÇamento vigente e compatibitidade com as diretri
ferramentas de planejamento aprovadas.

orçamentária

6. ReJ.ação êntre a doanda pretendida e o dinensíonanênto do sercrriço @
Oquantitativoearespe ctiva unidade atribuída, fundamentais ao dimensionamento da tensa
contrataÇão em função da utilização provável, foram devidamente definidos mediante obs

à previsão da demanda a ser atendida e possiveis afteraÇões êm decorrência das ati

no

s definidas nas

.l-a

a

serem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orÇamento dis
s

%

cóDrco DrscRrlfiNÀÇÃo
01 Curso de CapacitaÇão de A.rmador de Eerro
A2 Curso de CapacitaÇão de Pedreiro
03 Curso de Capacitação de Confeitaria de Salgados
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ainda a sequência histórica da real-ização de despesas semelhantes. quando existse evitar aditivos contratuais desnecessários ou mesmo a necessidade de secêrtaaê, com consêquente perda de economia de escal_a.

7. Lâventâüento de mercado
Foram analisadas contratações simifares feitas por outras entidades, por meio derespectj-vos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de

en

identificar aexistência de novas metodologias, tecnologias ou inowaçôes quê melbror atendessem às
necessidades da Admi-nistração e as identificadas, quando possíve1 e consíderadas viáveis,
foram incorporadas na contrataÇão em análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaÇáo de despesas semelhantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma anáIoga à que sepretende adotar pela Admini-stração, cumprindo as regras e exigências leqais e normativas.

8. ,Justificativa da escolha do tipo de soluçâo a contratar
A sorução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada
pela sua estruLura orgianizacional, é a pre tensa: ContrataÇão de empre sa especializada pâra a
oromocão de cu de CADA C ]L acaô com o ohi c1- ivo de romover o desenvofvimento econômico e
social- do Municipio de Duas Estradas - PB . Salj-enta-se que a vigência da contrataÇão será
determinada: até o final do exercicio financei_ro de 2025 considerada da data de assinatura do
respecti-vo contratoi podendo ser prorrogiada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.1,33/202t.

9. Estimat5.vas preJ.iminares dos preçoe
Com base nos custos para execuÇão do objeto da contratação, guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtidos mediante consu1ta efetuada a outras entidades públicas, setoriais
e de classes, bem como os preÇos praticados no mercado para atividades similares, relacj-onamos
abaixo o preÇo de referência consj-derado satisfatório.
A estimativa preliminar total é equivalente a R$ 31.900 00

cóDrco DrscRI!írNâcÀo
01 Curso de CapacítaÇão de Armador de Eerro
02 Curso de CapacitaÇão de Pedreíro
03 Curso de CapacitaÇão de Confeitaria de Salgados

T'NIDADE

Und
Und
Und

P.üNTTÀRIO
22.700, OO

0, oo
9. 800, 00

Iota1

P. TOTAI.
22 . 100, O0

0,00
9.800,00

31.900,00

10. DescriÇão da solução como un todo
Conforme os elementos apresentados, a
promoção de cursos de capacitaÇão com

soluÇão é: Contrataçâo de empresa especializada para a
o objet ivo de Dromover o desenvolvimento econômico e

social- do Municipio de Duas Estradas PB. Entende-se que o serviço poderá ser real-izado por
execução j-ndireta

11. .fustificativa para o parcela.mento ou não da so1ução
De acordo com a legislaçâo vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da contração
tiver natureza divisÍve1, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas
ao me1hor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuÍzo da economia de
escala. A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente
contrataÇão será realizado em um único item, conforme as características e especificações
constantes da tabela acima destacada.
Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da AdministraÇão, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o obleto da presente contratação não
poderá inci-dir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a

impratj-cáve1 cotaÇão de quantid,ade inferior à demandada no procedimento para o respectivo
item; quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consórcio ou ocorrer a

autorização para a realização de subcontratação.

12. Regultados pretendidos
A Admlnistração almeja com a contrataÇão da pretensa soluÇão, em têrmos de economicidade,
eficácia, eficj-ência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ê financeiros
disponiveis, inclusive com respeito a ímpactos ambientais positívos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da mefhor contratação viáve1, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: ContrataÇão de emp resa especializada a promocao

de cursos de tacão com o obietivo de r o desenvolvimento econômico e soci-aI dol_

MunicÍpio de Duas Estradas - PB

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas l-og ísticas e funcionais, no suporte
às atividades fj-nalisticas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes
de interesse público.
Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestaÇão reqular de
demanda notadamente crescente, e do uso racj-onal dos recursos financeiros

quantitati-vos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se
por parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as ob

05, com

estados

oSr
to,

vel_s

Refati-vo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
contrataÇão em anáIise, da forma como sê apresenta - consideradas as especificaçóes,

regular
çÕes e §

01
oL
0l

a
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assumidos, pois, dessê modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou
em decorrência de inexecução do instrumento de ajustê pâctuado, pêrmitindo ao cônt
vez de envidar esforços para a reali-zaÇão de novo certame destinado a
objeto, destinar seus recursos humanos, materiais e financêiros para outras ativi
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cuja regular
fiscalizada pela Administraçâo, nãô atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, nâo
acarretará impactos ambientais negatiwos.

13. Providências para adequação do anhiente da Àdministração
veriflcou-se haver a necessidade de adeqLlaÇões fisicas no aÍrbiente da administração
decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nêsse senti-do deveráo
adotadas de acordo com as suas particularidades.

ser

ltt. ànálisê de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataÇão semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigaÇões,
especlficações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior,
Entendê-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )á estão previstas nos normatj-vos aos quais à contratação do
presente serviço deverá esLar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrativas a serêm defj-nidas, observando-se os aspectos e caracteristicas do seu objeto.

15. Concluaâo
Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida,

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.

04 de tembro de 2

t/
ud lvaLuis Car

Agente de Planejamento

@

J
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ESÍÀDO DÀ PÀRàÍBÀ
PREFEIIT'RÀ MT'NICIPAIJ DE DUAS ESTRÀDÀS

GâBINETE DÀ PREEEITÀ

ESfrrDo rÉcurco PRELIMTNAR ApRo\rLÇÃO

OB,IETO: ContrataÇão de empresa especializada para a promocão de cursos de capacitação com o

2.0
2.L.

obietivo de promove r o desenvolvimento econômi co e social do Municí D io de Duas Estradas - PB

1. O - DO ES'fITDO rÉCurCO PRELTIEITAR
1.1. O referido Estudo Técnico Preliminar apresênta os trabalhos iniciais realizados, onde foi
anafisada a contrataçâo pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos i-nteresses e as necessidades da Administraçáo, reprêsêntada pela sua
estrutura organizacional.

- DÀ ÀPROlrÀçÃO
Fica o Estudo Técnj-co Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preli.minar aprovado.

A elaboraÇão dos estudos técnicos preliminares constitui- a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e sêrvem para assequrar a sua vj-abilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambiental.

Duas Estradas - PB, 04 de Setembro de 2025.

MYLLENA NAYARÃ
Prefeita

NUNES

@

#
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